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INDICAÇÃO N.º 233/2021 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Secretaria Municipal da Saúde, promova a criação de um programa de educação permanente para os 
profissionais da rede municipal de saúde. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   8 de fevereiro de 2021. 

 

 

SUELI FRIÓSI LOPES 

VEREADORA 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe a esta Casa Legislativa buscar soluções em parceria com o Poder 
Executivo, vislumbrando a melhoria na qualidade dos serviços públicos relacionados à saúde de nosso 
povo. 

Considerando que a Organização Mundial de Saúde reconhece a educação continuada como 
essencial para a qualidade da assistência à saúde. visto que, a educação continuada faz parte do 
desenvolvimento dos recursos humanos, num esforço sistemático de melhorar o funcionamento dos 
serviços por meio do desempenho do seu pessoal. 

Atualmente, o Ministério da Saúde descreve que alguns programas utilizados pelos Serviços de 
Educação Continuada (SEC) das instituições de saúde possuem limitada capacidade de produzir impacto 
sobre as instituições formadoras, no sentido de alimentar os processos de mudança, já que mantêm a 
lógica programática das ações, não desafiando os distintos atores para uma postura de mudança e 
problematização de suas próprias práticas e do trabalho em equipe. 

Assim, para minimizar essas deficiências, propõe a implementação da Educação Permanente em 
Saúde, que tem por desafio constituir-se em: eixo transformador; estratégia mobilizadora de recursos e 
poderes; recurso estruturante do fortalecimento dos serviços de educação das instituições de saúde. 

Considerando que nesse contexto entendemos ser pertinente que o poder público municipal, 
através da Secretaria Municipal da Saúde, promova a criação de um programa de educação permanente 
para os profissionais da rede municipal de saúde, visando o aperfeiçoamento e a atualização desses 
profissionais, que contribuem com o bem-estar e qualidade de vida da população. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal da Saúde, concretize a proposta supramencionada. 
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